LEI Nº 2.275, DE 17/10/2000

Revoga a cláusula 7 do acordo judicial celebrado entre o Município e Companhia Aços Especiais Itabira – ACESITA  e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica revogada a cláusula 7, do acordo judicial celebrado entre o Município/Prefeitura Municipal de Timóteo e a Companhia Aços Especiais Itabira – ACESITA, nos autos nº 22.039/94, que concedeu incentivos da Lei nº 1271/93 à Empresa para os exercícios de 1995 até 2003.

Art. 2º - A presente revogação decorre de que as obrigações assumidas e previstas no art. 4º, incisos I, II e III c/c art. 5º, ambos do Decreto nº 2024, de 21/02/94, não estão sendo cumpridas pelas partes acordantes, resultando em franco prejuízo aos cofres municipais.

Art. 3º - A partir da vigência desta Lei, o Executivo Municipal deverá fazer a apuração de todos a incentivos concedidos à  Empresa, relacionados ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, durante os anos de 1995, 1996, 1997, 1998, 1999 e 2000, decorrentes do acordo ora revogado, promovendo todos os meios extrajudiciais e judiciais para ressarcimento ao erário municipal.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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